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ILUSTRÍSSIMO SR. PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES.

PREGÃO ELETRÔNICO n° 44/2025 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., sociedade empresária, com sede estabelecida na Av Morumbi, 

8234 - 3.andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP 04703-901, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 

00.331.788/0001-19, e com filial estabelecida na Av. João Pinheiro, 3515 – Centro, Poços 

de Caldas/MG, Cep 37.701-387, inscrita no C.N.P.J. sob o n.º 00.331.788/0030-53, 

doravante denominada Recorrente, por intermédio de seu procurador que a esta 

subscreve, com fundamento no Art. 168 da Lei nº 14.133/2021, vem, respeitosamente e 

tempestivamente, interpor 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

contra a decisão de habilitação da empresa SUPERARMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA., doravante denominadas Recorrida, deste processo licitatório, 

requerendo que seja este recebido e, após analisado, seja reformada a decisão proferida 

ou faça-o subir à Autoridade Superior, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS.

1. A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso LV, garante que:

“Art. 5º (...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a 

ela inerentes;” (g/n)
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2. Com base nesta garantia constitucional, a Recorrente pede vênia a esta Douta Comissão 

de Licitação para apresentar seus memoriais de recurso contra a decisão do Nobre 

Julgador que declarou a empresa Recorrida habilitada assim como Vencedora do certame 

de onde iniciou os procedimentos de habilitação e envio de documentos.

3. Porém, temos que discordar da análise do Ilmo. Pregoeiro sobre a decisão de 

“HABILITAÇÃO” da Recorrida pois, como iremos discorrer, ocorreram vícios insanáveis, 

resultando em NÃO ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, 

conforme apontaremos a seguir.

4. Impende evidenciar que as razões que serão aqui apresentadas encontram respaldo nos 

princípios e normas que regem o processo licitatório e no entendimento pacificado dos 

nossos mais ilustres juristas, razão pela qual o presente recurso não tem por objetivo 

procrastinar o regular andamento do processo licitatório em referência, mas tão somente 

garantir que os atos administrativos sejam realizados de forma a observar e cumprir os 

ditames legais que regulam o procedimento da licitação.

5. Sendo assim, conforme será fundamentado a seguir, as decisões do Nobre Julgador 

merecem ser reformadas, como forma de garantir a mais lídima e impostergável JUSTIÇA. 

2. DOS FATOS.

6. Na data de 22 de dezembro de 2025 houve abertura do certame modalidade Pregão 

Eletrônico n.° 44/2025, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA PARA 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SUPORTE RESPIRATÓRIO, COMPREENDENDO 

APARELHOS CPAP, BIPAP COM TECNOLOGIA IVAPS E CONCENTRADORES DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL, DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, PELO MENOR PREÇO POR ITEM, POR REGISTRO DE PREÇO.”

7. Resultou como arrematante a empresa Recorrida e após a análise dos documentos foi 

declarada habilitada.  

8. Porém, há de se discordar da análise sobre a documentação da Recorrida, pois, como 
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iremos discorrer, ocorreram vícios insanáveis, resultando em NÃO ATENDIMENTO AO 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, conforme apontaremos a seguir:

3. DO MÉRITO  

9. A par das normas inerentes ao procedimento licitatório, em especial, a obrigatória 

observância dos princípios e normas legais pertinentes, data máxima vênia, necessária a 

inabilitação da Recorrida do Pregão Eletrônico n.º 44/2025, ao fundamento de que não 

foram observadas as normas legais e editalícias.

10. A inabilitação da Recorrida tem respaldo na Lei, haja vista que, a empresa não seguiu 

os critérios objetivos definidos nos itens a seguir elencados, conforme restará 

demonstrado, de forma minudente, nos termos abaixo descrito vejamos:

3.1. DO NÃO ATENDIMENTO À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

3.1.1 DA AUSÊNCIA DE REGISTRO NA ANVISA DOS EQUIPAMENTOS OFERTADOS NA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

11. O Edital assim dispõe em seu item 13.7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, como segue:

13.7. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

S. Registro ou cadastro válido dos equipamentos junto à ANVISA;

12. Verifica-se que o Instrumento Convocatório dispõe de exigências a serem cumpridas 

para apresentação da Proposta de Preços, dentre elas, marca, modelo, referência, 

Comprovação de registro ou cadastro válido dos equipamentos junto à ANVISA.

13. Entretanto ao analisarmos, a proposta de preços apresentada pela Recorrida, bem 

como a documentação por ela acostada, observamos que esta foi erroneamente 

classificada e habilitada no presente certame uma vez que NÃO apresentou os Números 

de Registro na ANVISA dos equipamentos ofertados, como segue:
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14. Desta feita a Recorrida não trouxe aos autos os registros dos equipamentos exigidos, 

limitando-se a apresentar documentação incompleta, em flagrante descumprimento da 
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norma editalícia, sem apresentar qualquer justificativa técnica ou jurídica que pudesse 

amparar tal omissão.

15. A ausência desses registros inviabiliza a verificação da regularidade, conformidade e 

aptidão legal dos equipamentos ofertados, comprometendo o julgamento objetivo da 

proposta e expondo a Administração ao risco de contratar bens em desconformidade com 

a legislação regulatória aplicável.

16. Ressalte-se que o edital não prevê a possibilidade de apresentação posterior, 

tampouco admite substituição dessa exigência, de modo que a omissão da Recorrida 

configura vício insanável, que não pode ser suprida por diligência, sob pena de violação à 

isonomia entre os licitantes.

17. Dessa forma, resta claro que a omissão da Recorrida constitui tentativa indevida de 

burla às exigências editalícias e sanitárias, em afronta aos princípios da legalidade, da 

vinculação ao instrumento convocatório e da proteção à saúde pública, não podendo ser 

acolhida pela Administração.

18. Portanto, é patente que a Recorrida foi omissa quanto ao apontamento do Registro na 

ANVISA dos equipamentos ofertados, pelo simples fato de que a Recorrida não 

disponibilizou informações completas e sim informações rasas que não têm o condão de 

suprir as informações exigidas por essa Administração.

19. Da leitura das disposições editalícias é clara a conclusão de que as proponentes 

deverão apresentar propostas em consonância com as especificações técnicas do edital 

com as respectivas marcas e modelos.

20. Portanto, ante as omissões encontradas na proposta de preços da Recorrida, se torna 

impossível a realização de uma análise técnica, bem como, a confirmação quanto ao 

cumprimento da exigência de atendimento ao descritivo do objeto do edital, haja vista que 

a mesma deixou de apresentar o respectivo registro dos equipamentos ofertados, em total 

descumprimento ao quanto disposto no edital.

21. Tanto a Recorrente quanto a Recorrida tomaram ciência quanto ao descritivo completo 

e suas características referente ao objeto do edital, fato este que afasta qualquer 

justificativa em favor da Recorrida, no sentido de que cumpriu ao quanto disposto no 

edital.
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22. Neste sentido, se observa que a Recorrida deixou de apresentar a sua proposta de 

preços nos termos do edital, eis que não ofertou produto que atendesse rigorosamente ao 

edital. 

23. Neste diapasão, importante ressaltar a necessidade da segurança atribuída aos 

habilitantes, vinculando-os ao edital e este ao processo que o antecedeu, conforme o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

24. Assim sendo, é de rigor que a Licitante Vencedora do certame, cujo objeto é a locação 

de equipamentos de suporte respiratório deve APRESENTAR NA PROPOSTA DE PREÇOS O 

REGISTRO DOS EQUIPAMENTOS OFERTADOS PERANTE À ANVISA.

25. Destacamos a base legal que corrobora a exigência dos documentos acima apontados:

26. A Lei nº 6.360 de 23 de setembro de 1976, dispõe sobre vigilância sanitária sujeita a 

medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos, correlatos, cosméticos, saneantes e 

outros.

“Art. 1º Ficam sujeitos às normas de vigilância sanitária instituídas por esta Lei os 

medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, definidos na Lei 

número 5.991, de 17 de dezembro de 1973, bem como os produtos de higiene, os 

cosméticos, perfumes, saneantes domissanitários, produtos destinados à correção 

estética e outros adiante definidos.”(g/n)

“Art. 2º Somente poderão extrair, produzir, fabricar, transformar, sintetizar, purificar, 

fracionar, embalar, reembalar, importar, exportar, armazenar ou expedir os produtos 

de que trata o Art.1 as empresas para tal fim autorizadas pelo Ministério da Saúde 

e cujos estabelecimentos hajam sido licenciados pelo órgão sanitário das 

Unidades Federativas em que se localizem.”(g/n)

“Art. 10. É vedada a importação de medicamentos, drogas, insumos farmacêuticos 

e demais produtos de que trata esta Lei, para fins industriais e comerciais, sem 

prévia e expressa manifestação favorável do Ministério da Saúde.

Parágrafo único. Compreendem-se nas exigências deste artigo as aquisições ou 

doações que envolvam pessoas de direito público e privado, cuja quantidade e 
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qualidade possam comprometer a execução de programas nacionais de 

saúde”(g/n) 

“TÍTULO II

Do Registro

Art. 12. Nenhum dos produtos de que trata esta Lei, inclusive os importados, poderá 

ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo antes de registrado 

no Ministério da Saúde.”(g/n)

“TÍTULO IV

Do Registro de Correlatos

Art. 25. Os aparelhos, instrumentos e acessórios usados em medicina, odontologia 

e atividades afins, bem como nas de educação física, embelezamento ou correção 

estética, somente poderão ser fabricados, ou importados, para entrega ao 

consumo e exposição à venda, depois que o Ministério da Saúde se pronunciar 

sobre a obrigatoriedade ou não do registro.”(g/n)

27. A Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999, define o Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária e dispõe:

“Art. 7º Compete à Agência proceder à implementação e à execução do disposto 

nos incisos II a VII do art. 2º desta Lei, devendo:

VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e 

importação dos produtos mencionados no art. 8º desta Lei e de comercialização 

de medicamentos; (Redação dada pela MP nº 2.190-34, de 23 de agosto de 2001)

IX - conceder registros de produtos, segundo as normas de sua área de 

atuação;”(g/n)

28. A não observância do disposto nas leis vigentes que regem a matéria, deixa em aberto 

a possibilidade desta Administração contratar empresa que oferte equipamentos sem o 

devido Registro junto à ANVISA. 

           

29. É no nosso sentir indiscutível que está clara a razão da impossibilidade da aceitação da 

documentação divergente da exigência do edital pela Recorrida!
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30. Por último e não menos importantes, se verifica a transparência do tema no próprio site 

da ANVISA que regula sobre a matéria:

 

http://portal.anvisa.gov.br/registros-e-autorizacoes/empresas/autorizacao-de-

funcionamento/matriz-e-filial

31. Nesse viés, a licitante Recorrida não atendeu de maneira correta os documentos 

exigidos pelo Edital, constituindo desrespeito claro e direto aos ditames Editalícios.

32. Sendo assim, se os produtos ofertados pela empresa em sua proposta de preços não 

possuem a indicação do respectivo registro válido junto à ANVISA, é de se afirmar que a 

mesma NÃO comprovou possuir condições para a execução do objeto do edital, correto? 

33. Nestes termos, a empresa Recorrida não apresentou em sua proposta de preços o 

devido registro dos equipamentos ofertados, para sagrar-se vencedora do referido 

certame, agindo em flagrante descumprimento ao Edital de Licitação, motivo pelo qual 

deve ser inabilitada.

34. A Lei de Licitações versa que a licitante que não apresentar toda a documentação de 

habilitação exigida no edital deverá ser inabilitada de acordo com as regras acima 

descritas.

35. Por fim, mais uma vez diante do não cumprimento das normas editalícias pela 

Recorrida em relação à documentação exigida no ato convocatório a decisão de 

habilitação deverá ser reformada para ser declarada inabilitada. 

4. DO FERIMENTO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA

36. O tratamento diferenciado conferido à Recorrida fere de morte o Princípio da Isonomia, 

quando trata de forma desigual os iguais.

37. As concessões destinadas à Recorrida no decorrer do processo de forma alguma 

podem ser justificadas por um formalismo moderado, e assim sendo, a aplicação do 

“formalismo moderado” se torna incabível no caso em comento, e se configura num 

tratamento diferenciado, uma vez que a Recorrida foi habilitada.
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38. Cabe destacar que a Constituição Federal insta a Administração Pública a oferecer a 

todos os administrados igualdade de oportunidades na contratação de serviços, obras e 

compras, e por intermédio dessa equanimidade, busca-se a obtenção da contratação 

vantajosa para a administração, e a licitação consiste no instrumento jurídico que visa 

afastar a arbitrariedade na seleção do contratante. 

39. Sabidamente a lei básica que rege o instituto – Lei n. 14.133/21 – deve ser interpretada 

com vistas a melhor atender à finalidade para a qual foi criada e sempre levando em conta 

que ela é um componente do ordenamento jurídico. 

40. Assim, é de bom tom rememorar que o princípio da isonomia, também conhecido 

como princípio da igualdade, está disposto no art. 5 da Constituição Federal e trata da 

igualdade material, e assim, a isonomia assegura que todas as pessoas são iguais perante 

a lei considerando suas condições diferentes.

41. A Administração Pública, ao promover um processo licitatório, deve assegurar uma 

competição justa e transparente, permitindo que todos os interessados participem em 

condições equitativas. Dessa forma, o princípio da isonomia atua como um mecanismo 

essencial para garantir a igualdade de oportunidades e evitar favorecimentos indevidos.

42. Ao promover uma licitação, a Administração Pública busca selecionar a proposta mais 

vantajosa para o interesse público, e a isonomia é um princípio norteador para essa 

escolha, ela exige que o processo seja pautado em critérios objetivos e impessoais, 

evitando privilégios por parte da Administração Pública em favor de determinados 

concorrentes.

43. Ademais, a isonomia também implica em considerar as particularidades dos licitantes 

para equalizar suas condições de participação. 

44. Desta feita, a relevância da isonomia nas licitações não se restringe apenas à seleção 

do fornecedor, mas também à execução do contrato. 
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45. Portanto, a Administração Pública deve assegurar um tratamento igualitário a todos os 

contratados, evitando tratamentos diferenciados que possam prejudicar ou favorecer 

injustamente algum dos envolvidos.

46. Assim, o princípio da isonomia deve garantir a imparcialidade, a justiça e a igualdade de 

oportunidades, e a sua aplicação efetiva contribui para uma Administração Pública mais 

transparente, íntegra e comprometida em buscar o melhor interesse público, ao selecionar 

os fornecedores de forma justa e ao assegurar tratamento equitativo ao longo da execução 

dos contratos. 

47. Nesse sentido, a isonomia fortalece a confiança na Administração Pública e reforça a 

legitimidade das licitações como mecanismo essencial para a efetivação do interesse 

público.

48. Portanto, o tratamento destinado à Recorrida fere de morte ao Princípio da isonomia e 

da legalidade, uma vez que a mesma foi tratada de forma diferente das demais licitantes, o 

que compromete a lisura do certame como um todo.

5. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

49. A Constituição Federal determina que a administração pública siga os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput), garantindo 

a igualdade de condições entre os concorrentes nos processos licitatórios (art. 37, XXI). 

50. O princípio da vinculação ao instrumento convocatório assegura que tanto a 

Administração quanto os licitantes estejam subordinados às regras do edital, evitando 

interpretações arbitrárias e garantindo a transparência e a isonomia da disputa. 

51. De acordo com o posicionamento de Lucas Rocha Furtado, Procurador-Geral do 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União, “o instrumento convocatório é a 

lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto da administração pública quanto dos 

licitantes”. Esse princípio é mencionado no art. 65, caput, da Lei nº 14.133/21: 

“Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital.”.(g/n)
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52. O Tribunal Regional Federal da 2ª Região já decidiu que: “Em se tratando de licitação 

pública vige o princípio da estrita obediência ao instrumento convocatório, que vincula 

tanto a Administração como todos os participantes”. 

53. Da mesma forma, o Superior Tribunal de Justiça, no REsp 421.946-0/DF, reforçou que 

“a Administração não pode descumprir as condições do edital, pois seu poder 

discricionário se encerra na elaboração do instrumento convocatório, sendo vedada 

qualquer flexibilização posterior”.

54. Segundo nossa Ilustre jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

“O princípio da igualdade constitui um alicerce da licitação, na medida em que este 

visa, não apenas permitir à Administração a escolha da melhor proposta, como 

também assegurar igualdade de direitos a todos os interessados em contratar. 

Esse princípio, que hoje está expresso no artigo 37, XXI, da Constituição, veda o 

estabelecimento de condições que impliquem preferência em favor de 

determinados licitantes em detrimento dos demais.

No §1º, inciso I do artigo 3º da Lei 8.666/93, está implícito outro princípio da 

licitação, que é o da competitividade decorrente do princípio da isonomia.”(g/n)

 

55. Leciona Gasparini que:

“Todos devem ser tratados por ela igualmente tanto quando concede benefícios, 

confere isenções ou outorga vantagens como quando prescreve sacrifícios, multas, 

sanções, agravos. Todos os iguais em face da lei também o são perante a 

Administração. Todos, portanto, têm o direito de receber da Administração o 

mesmo tratamento, se iguais. Se iguais nada pode discriminá-los. Impõe-se aos 

iguais, por esse princípio, um tratamento impessoal, igualitário ou isonômico. É o 

princípio que norteia, sob pena de ilegalidade, os atos e comportamentos da 

Administração  direta e indireta. É, assim, um dos direitos individuais consagrados 

tanto à proteção dos brasileiros como dos estrangeiros submetidos à nossa ordem 

jurídica.”(g/n)

56. Assim ensina Meirelles que:

“A igualdade entre os licitantes é princípio impeditivo da discriminação entre os 

participantes do certame, quer através de cláusulas que, no edital ou convite, 
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favoreçam uns em detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que 

desiguale os iguais ou iguale os desiguais (art. 3º, §1º). O desatendimento a esse 

princípio constitui a forma mais insidiosa de desvio de poder, com que a 

Administração quebra a isonomia entre os licitantes, razão pela qual o Judiciário 

tem anulado editais e julgamentos em que se descobre a perseguição ou o 

favoritismo administrativo, sem nenhum objetivo ou vantagem de interesse 

público.”(g/n)

57. Por todo exposto, a Air Liquide Brasil Ltda., ciente da seriedade desse renomado órgão, 

bem como desta comissão de licitação, requer a análise desta peça e aos fatos trazidos, 

onde pede que a decisão que declarou a empresa Recorrida habilitada/vencedora neste 

processo seja reconsiderada, para que ela seja declarada 

DESCLASSIFICADA/INABILITADA por descumprimento às exigências contidas no ato 

convocatório.

6. DO PEDIDO

58. Na esteira do exposto, a RECORRENTE PEDE O ACOLHIMENTO desta petição como 

RECURSO, e requer:

● Seja reconsiderada a decisão que declarou a SUPERARMED EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. habilitada e vencedora neste processo, 

estabelecendo seu julgamento de acordo com os preceitos e normas que regem as 

licitações públicas, DECLARANDO A RECORRIDA DESCLASSIFICADA/INABILITADA 

NO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO.

59. Caso o (a) Sr (a). Pregoeiro (a) não reforme a referida decisão, encaminhe este 

RECURSO devidamente informado à Autoridade Superior, em conformidade com o art. 71, 

da Lei n° 14.133/21. 

Termos em que,

Pede deferimento.

São Paulo (SP), 26 de dezembro de 2025.

_________________________________

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

ADRIANA LILIANE LIMA 
DA SILVEIRA D 
IPPOLITO:07310247701

Assinado de forma digital por 
ADRIANA LILIANE LIMA DA SILVEIRA 
D IPPOLITO:07310247701 
Dados: 2025.12.26 16:36:17 -03'00'































































































Proc nº. 2025.01

P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, com sede na Avenida Morumbi, n.º 8.234, 3º andar,

Santo Amaro, CEP. 04703-901, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.331.788/0001-19,  

e todas as suas filiais, neste ato representada pelos seus diretores infra-assinados e identificados.

OUTORGADA: GISELLA FRANÇA DA SILVA, Solteira, Brasileira, Advogada e Contadora,

portadora do RG n. 266257021 e inscrita no CPF/MF n.º 14506031733, ADRIANA LILIANE LIMA

DA SILVEIRA D'IPPOLITO, Casada, Brasileira, Administradora de Empresas, portadora do RG n.

106873789 e inscrita no CPF/MF n.º 07310247701, ANDRESSA DE SOUZA FORMIGONI,

Divorciada, Brasileira, Gestora Financeira, portadora do RG n. 35246826-9 e inscrita no CPF/MF n.º

30876085800 e BARBARA BARBOSA BENECKE, Solteira, Brasileira, Advogada, portadora do RG

n. 38.804.318-0 e inscrita no CPF/MF n.º 45558336862.

PODERES ESPECÍFICOS PARA, independente de ordem de nomeação: 1) Representar a

Outorgada perante a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e quaisquer de seus Ministérios,

Secretarias, òrgãos e Repartições públicas, autarquias, entidades paraestatais, organizações

sociais, sociedades de economia mista, qualquer modalidade de Parceria público-privada,

autoridades e institutos de modo geral e demais órgãos do Poder Público, para: a) efetuar o

cadastramento da Outorgante para os fins de sua participação em licitações, em qualquer

modalidade, inclusive pregões, apresentando documentos, assinando requerimentos e praticando

todos os demais atos necessários a tal finalidade; b) entregar envelopes ou pastas (digitais ou

físicas) contendo documentos e proposta da Outorgante, acompanhar as respectivas aberturas,

verificar e manifestar-se sobre a conformidade das propostas com os requisitos dos respectivos

instrumentos convocatórios; c) atuar em licitações públicas em geral, em todas as modalidades,
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inclusive concorrências, dispensas de licitações, diálogo competitivo, cotações e pregões,

acompanhando de envio e abertura dos envelopes, o julgamento das propostas e efetuando lances,

renunciando a prazos de recursos e assinando as respectivas atas, tendo vistas de processos

administrativos relacionados às licitações, interpondo recursos e acompanhando-os; d) assinar

ofertas e propostas comerciais destinadas a atender editais de licitações públicas em qualquer

modalidade e) Ofertar lances e sucessivos, os valores contidos nas ofertas e propostas, até a

proclamação do vencedor; f) impugnar documento e participação de terceiros, manifestar intenção

de recorrer de decisão proferida no curso da licitação, subscrever e assinar recursos administrativos,

pedidos de esclarecimento, pedidos de reconsideração, manifestações e impugnações; g) praticar,

enfim, todos os demais atos afetos a quaisquer modalidades de licitação, sem restrições, para o bom

e fiel desempenho deste mandato.

CONDIÇÕES GERAIS: (i) O exercício dos poderes outorgados deverá observar em especial a

legislação brasileira em vigor e os princípios éticos que norteiam a conduta da Outorgante, sob pena

das sanções civis, trabalhistas, penais e administrativas cabíveis. (ii) Este mandato perderá

integralmente a sua validade em relação a cada um dos mandatários, na hipótese de rescisão do

seu vínculo trabalhista com a Outorgante, em qualquer hipótese. (iii) Os poderes através desta

conferidos não autorizam os Outorgados a receber citações e intimações judiciais que não aquelas

provenientes da Justiça do Trabalho. (iv) Os poderes por esta conferidos não poderão ser

substabelecidos. (v) A validade desta expirar-se-á automaticamente 24 meses após a data de

assinatura deste instrumento.

São Paulo/SP, 11 de junho de 2025.

_______________________________________________
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.
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​ ​ ​ ​ ​ ​ ​        ​         
Proc nº. 2025.01 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

 

OUTORGANTE: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA, com sede na Avenida Morumbi, n.º 8.234, 3º andar, 

Santo Amaro, CEP. 04703-901, São Paulo, SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 00.331.788/0001-19,  

e todas as suas filiais, neste ato representada pelos seus diretores infra-assinados e identificados.  

 

OUTORGADA: GISELLA FRANÇA DA SILVA, Solteira, Brasileira, Advogada e Contadora, 

portadora do RG n. 266257021 e inscrita no CPF/MF n.º 14506031733, ADRIANA LILIANE LIMA 

DA SILVEIRA D'IPPOLITO, Casada, Brasileira, Administradora de Empresas, portadora do RG n. 

106873789 e inscrita no CPF/MF n.º 07310247701, ANDRESSA DE SOUZA FORMIGONI, 

Divorciada, Brasileira, Gestora Financeira, portadora do RG n. 35246826-9 e inscrita no CPF/MF n.º 

30876085800 e BARBARA BARBOSA BENECKE, Solteira, Brasileira, Advogada, portadora do RG 

n. 38.804.318-0 e inscrita no CPF/MF n.º 45558336862. 

 

PODERES ESPECÍFICOS PARA, independente de ordem de nomeação: 1) Representar a 

Outorgada perante a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, e quaisquer de seus Ministérios, 

Secretarias, òrgãos e Repartições públicas, autarquias, entidades paraestatais, organizações 

sociais, sociedades de economia mista, qualquer modalidade de Parceria público-privada, 

autoridades e institutos de modo geral e demais órgãos do Poder Público, para: a) efetuar o 

cadastramento da Outorgante para os fins de sua participação em licitações, em qualquer 

modalidade, inclusive pregões, apresentando documentos, assinando requerimentos e praticando 

todos os demais atos necessários a tal finalidade; b) entregar envelopes ou pastas (digitais ou 

físicas) contendo documentos e proposta da Outorgante, acompanhar as respectivas aberturas, 

verificar e manifestar-se sobre a conformidade das propostas com os requisitos dos respectivos 

instrumentos convocatórios; c) atuar em licitações públicas em geral, em todas as modalidades, 

______________________________________________________________________________________________________________________________ 
AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. - Av. Morumbi  n.º 8.234,  3º andar, Santo Amaro, São Paulo/SP, CEP. 04703-900 – Tel.: (11) 5509.8300 

 
1 

 

O
 p

re
se

nt
e 

do
cu

m
en

to
 d

ig
ita

l f
oi

 c
on

fe
rid

o 
co

m
 o

 o
rig

in
al

 e
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 D
A

 S
IL

V
A

 N
O

G
U

E
IR

A
, e

m
 q

ui
nt

a-
fe

ira
, 1

2 
de

 ju
nh

o 
de

 2
02

5 
12

:0
3:

49
 G

M
T

-0
3:

00
, C

N
S

: 1
1.

94
5-

3 
- 

O
F

IC
IA

L 
D

E
 R

E
G

IS
T

R
O

C
IV

IL
 D

A
S

 P
E

S
S

O
A

S
 N

A
T

U
R

A
IS

 E
 T

A
B

E
LI

Ã
O

 D
E

 N
O

T
A

S
 D

O
 D

IS
T

R
IT

O
 D

E
 J

A
R

D
IM

 B
E

LV
A

L/
S

P
, n

os
 te

rm
os

 d
a 

m
ed

id
a 

pr
ov

is
ór

ia
 N

. 2
.2

00
-2

 d
e 

24
 d

e 
ag

os
to

 d
e 

20
01

. S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
de

ve
rá

 s
er

 c
on

fir
m

ad
a 

no

en
de

re
ço

 e
le

tr
ôn

ic
o 

w
w

w
.c

en
ad

.o
rg

.b
r/

au
te

nt
ic

id
ad

e.
 O

 p
re

se
nt

e 
do

cu
m

en
to

 d
ig

ita
l p

od
e 

se
r 

co
nv

er
tid

o 
em

 p
ap

el
 p

or
 m

ei
o 

de
 a

ut
en

tic
aç

ão
 n

o 
T

ab
el

io
na

to
 d

e 
N

ot
as

. P
ro

vi
m

en
to

 n
º 

14
9/

20
23

 C
N

J 
- 

ar
tig

o 
30

5.



​ ​ ​ ​ ​ ​ ​        ​         
inclusive concorrências, dispensas de licitações, diálogo competitivo, cotações e pregões, 

acompanhando de envio e abertura dos envelopes, o julgamento das propostas e efetuando lances, 

renunciando a prazos de recursos e assinando as respectivas atas, tendo vistas de processos 

administrativos relacionados às licitações, interpondo recursos e acompanhando-os; d) assinar 

ofertas e propostas comerciais destinadas a atender editais de licitações públicas em qualquer 

modalidade e) Ofertar lances e sucessivos, os valores contidos nas ofertas e propostas, até a 

proclamação do vencedor; f) impugnar documento e participação de terceiros, manifestar intenção 

de recorrer de decisão proferida no curso da licitação, subscrever e assinar recursos administrativos, 

pedidos de esclarecimento, pedidos de reconsideração, manifestações e impugnações; g) praticar, 

enfim, todos os demais atos afetos a quaisquer modalidades de licitação, sem restrições, para o bom 

e fiel desempenho deste mandato.  

 

CONDIÇÕES GERAIS: (i) O exercício dos poderes outorgados deverá observar em especial a 

legislação brasileira em vigor e os princípios éticos que norteiam a conduta da Outorgante, sob pena 

das sanções civis, trabalhistas, penais e administrativas cabíveis. (ii) Este mandato perderá 

integralmente a sua validade em relação a cada um dos mandatários, na hipótese de rescisão do 

seu vínculo trabalhista com a Outorgante, em qualquer hipótese. (iii) Os poderes através desta 

conferidos não autorizam os Outorgados a receber citações e intimações judiciais que não aquelas 

provenientes da Justiça do Trabalho. (iv) Os poderes por esta conferidos não poderão ser 

substabelecidos. (v) A validade desta expirar-se-á automaticamente 24 meses após a data de 

assinatura deste instrumento. 

 

 

 

São Paulo/SP, 11 de junho de 2025. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

AIR LIQUIDE BRASIL LTDA. 
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À COMISSÃO DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES - MG 

 

 

 

 

 

Ref.: EDITAL DE LICITAÇÃO N° 53/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 133/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 44/2025 

 

SUPERARMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ MF nº. 23.643.895/0001-88, Inscrição 

Municipal nº 220888, com sede na cidade de Embu das Artes/SP, à Rua Pola de Rezende, n.° 11, Cercado Grande, CEP 06.804-

070, neste ato representada pelo Sr. Fábio Gomes da Silva (Sócio Administrador), ora denominada RECORRIDA, vem 

respeitosamente, à presença de V. senhorias, para apresentar CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto pela Recorrente Air Liquide, com base nos fatos e fundamentos a seguir expostos. 

 

1) BREVE SÍNTESE 

 

A Recorrente sustenta, em síntese, suposto descumprimento das exigências editalícias pela Recorrida, especialmente no que 

se refere à qualificação técnica, alegando ausência de comprovação de registro dos equipamentos junto à ANVISA, bem como 

apontando suposta violação aos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da isonomia. 

Em razão das alegações deduzidas no recurso, a Recorrida apresenta as presentes contrarrazões, oportunidade em que junta 

documentação complementar, apta a demonstrar de forma inequívoca a regularidade dos equipamentos ofertados e o pleno 

atendimento às exigências editalícias, sem que isso implique inovação indevida, tampouco afronta aos princípios da legalidade, 

da isonomia ou da vinculação ao instrumento convocatório, tratando-se de medida que visa tão somente reforçar e esclarecer 

informações já constantes da proposta, à luz do formalismo moderado e do interesse público. 

Como se demonstrará, as alegações não merecem prosperar, não havendo qualquer vício que macule a habilitação da 

Recorrida. 

 

 



 

 

 

 

2) DO MÉRITO DAS CONTRARRAZÕES – DOS MOTIVOS PARA DESPROVIMENTO DO RECURSO 

A Recorrente afirma que a Recorrida teria descumprido o edital, no que tange à qualificação técnica, pleiteando a inabilitação da 

Recorrida. No entanto, a decisão do Pregoeiro em habilitar a Recorrida observaram estritamente as regras do edital e da Lei 

14.133/21. Conforme se verifica das razões recursais, a Recorrente sustenta, de forma equivocada, que a empresa Recorrida 

não teria comprovado a existência de registro dos equipamentos ofertados junto à ANVISA, pretendendo, a partir disso, a sua 

inabilitação no certame. Todavia, tal alegação não procede. 

 

O documento ora juntado juntamente com as presentes contrarrazões contém expressamente os registros dos equipamentos 

perante a ANVISA, exatamente aqueles que foram impugnados pela Recorrente, demonstrando de forma clara e objetiva a 

regularidade sanitária dos produtos ofertados, bem como sua plena aptidão para atendimento ao objeto licitado. 

 

Além disso, a Recorrida também promove, nesta oportunidade, a juntada dos respectivos catálogos técnicos dos equipamentos, 

os quais corroboram as informações já prestadas na proposta inicial, permitindo à Administração a verificação completa das 

especificações técnicas, marcas, modelos e compatibilidade com o descritivo do edital. 

 

Importante destacar que a presente juntada se dá em sede de documentação complementar, com o único objetivo de 

esclarecer e reforçar informações já existentes, não configurando inovação indevida, substituição de proposta, tampouco 

afronta ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório ou da isonomia entre os licitantes. 

 

A alegação de que a ausência momentânea de indicação expressa dos números de registro da ANVISA configuraria 

vício insanável não encontra amparo no edital nem na legislação aplicável, sobretudo quando se verifica que os 

equipamentos ofertados são devidamente registrados, fato ora comprovado por meio da juntada de documentação 

complementar, a qual não altera a proposta nem cria qualquer vantagem indevida. 

 

A documentação ora apresentada não altera o conteúdo da proposta, não modifica preços, não substitui equipamentos e 

tampouco cria vantagem competitiva, limitando-se a sanar dúvida suscitada pela Recorrente, em consonância com o formalismo 

moderado, amplamente admitido na jurisprudência administrativa e compatível com os princípios que regem as licitações 

públicas. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Não há que se falar em afronta ao princípio da isonomia, visto que todos os licitantes se submeteram às mesmas regras do 

edital, inexistindo qualquer tratamento privilegiado à Recorrida. A juntada de documentação complementar se limita a comprovar 

situação fática preexistente, qual seja, o regular registro dos equipamentos junto à ANVISA, sem prejuízo à competitividade 

ou ao julgamento objetivo.  

 

Assim, resta plenamente demonstrado que os equipamentos ofertados pela Recorrida possuem registro válido junto à ANVISA, 

inexistindo qualquer irregularidade capaz de justificar a reforma da decisão que a declarou habilitada e vencedora do certame. 

 

O recurso da Recorrente tenta transformar meros formalismos em fundamento para inabilitar concorrente regularmente 

habilitada, postura contrária ao interesse público e ao próprio objetivo do certame. O processo foi conduzido com estrita 

legalidade e transparência, inexistindo razão para reformar a decisão saneadora e habilitatória. 

 

03) DA POSSIBILIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DOCUMENTAL DA PROPOSTA E DO DIREITO DA ADMINISTRAÇÃO À 

DILIGÊNCIA 

 

Ainda que se cogitasse, apenas hipoteticamente, a existência de alguma falha ou insuficiência documental (o que não 

corresponde à realidade) o próprio edital do Pregão Eletrônico nº 044/2025 autoriza expressamente a realização de diligências 

para complementação de informações, afastando qualquer alegação de inabilitação automática.  

 

O item 24.12 do edital dispõe que, é facultado ao pregoeiro, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a 

esclarecer ou completar a instrução do processo. Ademais, o item 12.6 prevê ainda que o pregoeiro poderá convocar a licitante 

para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas horas) sob 

a pena de não aceitação da proposta, se for o caso. 

 

Não sendo tudo, importante destacar o item 12.8, que dispõe que “dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 

pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo pregoeiro, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta”. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

Assim, o próprio instrumento convocatório reconhece a possibilidade de complementação de documentos, sempre que tal 

providência não altere o conteúdo da proposta ou a essência da habilitação, mas apenas esclareça ou comprove elementos já 

existentes, como no caso em tela. 

 

Conforme discursado no Acórdão 357/2015-Plenário (relator Ministro Bruno Dantas), não se justificam desclassificações de 

licitantes baseadas em falhas formais que possam ser sanadas na fase de diligências, desde que tais correções não 

comprometam a isonomia e a competitividade do certame. 

 

No mesmo sentido: 

 

REPRESENTAÇÃO. DESCLASSIFICAÇÃO DE LICITANTE PELA AUSÊNCIA DE 

APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE RELAÇÃO FAMILIAR 

OU PARENTESCO QUE IMPORTA A PRÁTICA DE NEPOTISMO. FALHA 

FORMAL, SANÁVEL DURANTE O PROCESSO LICITATÓRIO. CONCESSÃO DE 

CAUTELAR . SUBMISSÃO DOS AUTOS AO PLENÁRIO PARA REFERENDO DA 

CAUTELAR ADOTADA. Falhas formais, sanáveis durante o processo 

licitatório, não devem levar à desclassificação de licitante. 

(TCU - RP: 19942021, Relator.: JORGE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 

18/08/2021) 

 

Insta reforçar ainda com o julgado da Representação 11512022 do TCU, que versa da seguinte forma sobre o tema: 

 

REPRESENTAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM APARELHOS DE AR-CONDICIONADO. 

CONHECIMENTO. DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA DE PROPOSTA. 

AUSÊNCIA DE DILIGÊNCIA PARA SANEAMENTO DE PROPOSTA. 

IRREGULARIDADE. PROCEDÊNCIA PARCIAL DA REPRESENTAÇÃO. 

DETERMINAÇÕES. ARQUIVAMENTO. 

 

(TCU - RP: 11512022, Relator.: JORGE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 

08/03/2022) 

 

 

 

 



 

 

 

 

Conforme o julgado acima, o Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no sentido de que a 

desclassificação ou inabilitação de licitante sem a realização de diligência prévia, quando possível o saneamento, 

configura irregularidade, por afrontar os princípios da razoabilidade, da competitividade e da seleção da proposta mais 

vantajosa. 

 

Nesse contexto, é plenamente cabível a complementação da proposta inicial a partir da juntada dos presentes documentos, visto 

que estes visam apenas (1) demonstrar a regularidade e registro dos equipamentos perante à ANVISA, e (2) fortalecer e 

esclarecer as informações dos equipamentos ofertados, com os seus respectivos manuais, nos exatos limites permitidos pelo 

edital, sem qualquer prejuízo à isonomia ou à competitividade, e sem configurar, de qualquer modo, alteração de proposta. 

 

Portanto, mesmo sob a ótica mais restritiva, o edital confere à Administração a prerrogativa de sanar pequenas lacunas 

documentais, razão pela qual não há fundamento para acolher a pretensão de inabilitação da Recorrida. 

 

04) DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a esta Douta Comissão de Licitação e ao Ilustríssimo Senhor Pregoeiro:  

 

a) O NÃO PROVIMENTO do recurso interposto pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA;  

b) A manutenção integral da decisão que habilitou e declarou vencedora a empresa SUPERARMED EQUIPAMENTOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Embu das Artes, 29 de dezembro de 2025. 

 

 

_________________________________________________________ 

SUPERARMED EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 23.643.895/0001-88 

FÁBIO GOMES DA SILVA (SÓCIO ADMINISTRADOR) 
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SUPERARMED EQQÍIPNNÃENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CNP! 23 643 895/0001 88

NIRE 3522952183 4

“"'—«=

Pelo presente instrumento os abaixo assinados FÁBIO GOMES DA SILVA, brasileiro, maior, Solteiro

Fisioterapeuta, portad r da cedula de identidad RG nº 26 193 517 3, e inscrito no CPF/MF sob o nº

196 823 068 84, reside te e domiciliado na Rua Lourenço Varela, nº 150 Jardim Vergueiro, Sao Paulo
SP CEP 05818 320 e R GERIO GOMES DA SILVA brasileiro maior Divorciado Contador portador da
cedula de identidade RG nº 30 058 892 6 e inscrito no CPF/MF sob o nº 288 510 168 79 residente e
domiciliado na R Lourenço Varela, nº 150 Jardim Vergueiro, Sao Paulo, CEP 05818 320, únicos socios

componentes da sociedade empresária limitada, que gira nesta praça sob a denominação social de
SUPERARMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA com sede a Rua dos Bancarios 388
Embuema Embu das Artes/SP CEP 06803 130 São Paulo/SP inscrita no CNPJ sob o nº

23 643 895/0001 88 e tendo seu Contrato Social Primário registrado na JUCESP sob o nº 3522952183 4
em 11112015 e última alteraçao sob o nº 350 990/177 em 11/08/2017 tem entre sí justos e
contratados realizar alteração e consolidação de seu Contrato Social, de acordo com a legislaçao em vigor,

conforme as clausulas e condições seguintes

01) Altera se o endereço de sua sede para RUA POLA DE REZENDE Nº 11 CERCADO GRANDE CEP
06804 070 EMBU DAS ARTES/SP

02) Altera se os dados pessoais do socio FÁBIO GOMES DA SILVA, fazendo constar o seguinte
Fisioterapeuta inscrito no CREFITO 3 sob o nº 72 987 F, nascido em 25/05/1978 na cidade de Sao
Paulo/SP portador da cedula de identidade RG nº 26 193 517 3 SSP/SP expedida em 30/04/2016

03) Altera se os dados pessoais do socio ROGERIO GOMES DA SILVA, fazendo constar o seguinte nascido
em 17/02/1982 na cidade de São Paulo/SP portador da cedula de identidade RG nº 30058892 6
SSP/SP expedida em 08/05/2017

04) Altera se o valor do capital social para R$ 100 000 00 (Cem Mil Reais) representado por 100 000 00
(Trinta Mil) quotas sociais no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente integralizadas em boa e
corrente moeda nacional e assim distribuídos entre os sócios

FÁBIO GOMES DA SILVA 99 000 QUOTAS R$ 99 000 00
ROGERIO GOMES DA SILVA 1 000 QUOTAS R$ 1 000 00

TOTAL 100 000 QUOTAS R$ lºu 000 00

05) A responsabilidade de cada sócio e limitada a totalidade de suas quotas no Capital Social, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social
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06) As demais clausulas não alcançadas pelo presente instrumento de alteração cont - I permanecem
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E assim, pôr estarem justos e contratados, resolvem os socios consolidarem seu contrato social de acordo

com a Lei 10 406 (codigo civil) conforme as clausulas e condições a seguir

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

SUPERARMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 23 643 895/0001 88

NIRE 3522952183 4

Pelo presente instrumento os abaixo assinados FÁBIO GOMES DA SILVA, brasileiro, maior, Solteiro,

Fisioterapeuta inscrito no CREFITO 3 sob o nº 72 987 F, nascido em 28/05/1978 na cidade de Sao

Paulo/SP portador da cedula de identidade RG nº 26 193 517 3 SSP SP expedida em 30/04/2016 e

inscrito no CPF/MF sob o nº 196 823 068 84, residente e domiciliado na Rua Lourenço Varela, nº 150
CEP 058818 320 Jardim Vergueiro Sao Paulo SP e ROGERIO GOMES DA SILVA brasileiro maior
Divorciado, Contador, nascido em 17/02/1982 na cidade de São Paulo/SP, portador da cedula de
identidade RG nº 30 058 892 6 SSP SP expedida em 08/05/2017 e inscrito no CPF/MF sob o nº

288 510 168 79, residente e domiciliado na R Lourenço Varela, nº 150 Jardim Vergueiro, Sao Paulo, CEP
05818 320 por este e na melhor forma de direito, em consonancia com o que determina o art 2 031 da
Lei 10 406/02 socios da sociedade que gira nesta praça sob a denominação social de ”SUPERARMED
EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA tem entre si justos e contratados consolidar o contrato

social de uma sociedade limitada, que reger se a pelo que esta contido nas clausulas a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA

A empresa girara sob a denominaçao social de SUPERARMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES
LTDA e terá sua sede na RUA POLA DE REZENDE Nº 11 CERCADO GRANDE CEP 06804 070 EMBU
DAS ARTES/SP

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade ora constituída tem como objeto social o COMERCIO ATACADISTA E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS APARELHOS ELETROS MEDICO E

HOSPITALARES DE APOIO A DIAGNOSTICOS BEM COMO FORNECIMENTO DE INFRA ESTRUTURA DE
APOIO E ASSISTENCIA A PACIENTE NO DOMICILIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CONSERTOS EM
GERAL REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
ODONTO MEDICO HOSPITALARES COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E

PETROQUÍMICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS
E DROGAS DE USO HUMANO
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CLÁUSULATERCEIRA

O seu nome fantasia e SUPERAR MED .. o
O.. O.. 1

CLÁUSULA QUARTA

O inicio das operações dar se a a imediatamente de todos os procedimentos legais necessarios a

constituiçao da sociedade e o prazo de duraçao será por tempo indeterminado

CLÁUSULA QUINTA

O capital social e de R$ 100 000 00 (Cem Mil Reais), dividido em 100 000 (Cem Mil) cotas no valor de R$

1,00 (um real), ja totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pais, proporcionalmente as

cotas possuídas por cada um, flcando assim distribuídas,

FÁBIO GOMES DA SILVA 99 000 QUOTAS R$ 99 000 oo

ROGERIO GOMES DA SILVA 1 000 QUOTAS R$ 1 000 00

TOTAL 100 000 QUOTAS R$ 100 000 00

CLÁUSULA SEXTA

As cotas da sociedade ora constituída tem o carater de indivisibilidade, não podendo ser em parte

ou em todo, cedidas ou transferidas, sem o expresso consentimento formal dos socios, cabendo

lhes em igualdade de condiçoes o direito de preferencia na aquisiçao

CLÁUSULA SETIMA

A administração dos negocios ora constituída será exercida individualmente e exclusivamente por um
administrador delegado desde ja os sócios de comum acordo elegem o Sr Fábio Gomes da Silva,

brasileiro, maior, Solteiro, Fisioterapeuta, portador da cedula de identidade RG nº 26193 517 3, e

inscrito no CPF/MF sob o nº 196 823 068 84, residente e domiciliado na R Lourenço Varela, nº 150

Jardim Vergueiro, São Paulo SE?, CEP 05818 320, estando este legalmente capacitado a responder em
nome da empresa junto a Orgaos Federais, Estaduais, Municipais e outras instituiçoes

519 0 Administrador referenciado nesta clausula poderá ainda, individualmente, agir judicialmente no

Foro ou fora dele, receber citações, intimações, avisos ou notificações, outorgar procurações, contratar

compras, quitar seus títulos, assinar Balanço Patrimonial, inclusive movimentar contas bancarias e assinar

cheques, enfim tudo que proceder na qualidade de administrador de negócios

529 Todo Ativo Fixo e Passivo da empresa e de propriedade plena do sócio administrador Fabio Gomes da

Silva, antes qualificado
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CLÁUSULA OITAVA

Apenas o socio Administrador, fara retiradª a.?i'fulo de ”PRO LABORE", porem cabera usivamente ao
administrador da sociedade uma retirada'rhbn'àãfa titulo de honorarios, cujos valores serão determinados
de comum acordo entre as partes, podendo inclusive inexistir em determinados meses ponderando se

entre outros fatores a capacidade financeira da empresa

CLÁUSULA NONA

A empresa não assumira responsabilidade por aval, fiança ou endosso de qualquer natureza, feito em seu

nome por quaisquer outras pessoas que não seja o administrador qualificado neste contrato,

respondendo de ”per si” aquele que assim proceder nos termos da legislaçao seguinte

CLÁUSULA DECIMA

Ao fim do ano civil, ou seja, sempre no dia 31 de dezembro de cada ano, sera realizado o balanço

patrimonial cabendo aos proprietários o lucro ou prejuízo apurado proporcionalmente as cotas possuídas

por cada um

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A sociedade nao se dissolvera com o falecimento de um dos socios, mas prosseguíra com o sócio

remanescente, pagando aos herdeiros ou sucessores do falecido o valor de suas cotas de capital e a sua

parte no lucro líquido apurado ate a data do obito, sendo tal pagamento ajustado entre as partes, bem
como da mesma forma será remunerado o sócio retirante nos casos de dissolução da sociedade previstos

no artigo 1 033 da Lei 10 406/02

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

Os socios e o administrador nomeado neste contrato sob as penas da Lei, que não estão inclusos em
nenhum dos crimes previstos no artigo 1011 & lº da Lei 10 406/02 de 10 de janeiro de 2002, cuja

condenaçao vede o exercício da administraçao de sociedade empresaria
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA .

.O. .O.

Os sócios elegem o foro da comarca de Embu das Artes/ SP, para dirimir quaisquer . oriundas do

presente contrato, renunciando desde ja qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em tres (3) vias de igual teor e

forma, conjuntamente com duas testemunhas

Embu das Artes 28 de Setembro de 2021

A SILVA

vistrador * .&
EVELLYNépÚSA POTARCIO GOUVEA

OAB/SP Nº 370 544

TESTEMUNHAS

tm 9.58
.º ª "U. ,h8ª 865/21 3__— Wnc'un-ÉUV
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Deólaráç'ã

Eu FABIO GOMES DA SILVA portador da Cedula de Identidade nº 261935173 inscrito no Cadastro de Pessoas

Físicas CPF sob nº 196 823 068 84 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa

SUPERARMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA DECLARO estar ciente que o

ESTABELECIMENTO situado no(a) Rua Pola de Rezende, 11, Cercado Grande, SP, Embu das Artes, CEP
06804-070, para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de

instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação

do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24 ê2º, do Decreto

Estadual nº 56.660/2010, bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo

sistema Via Rápida Empresa— Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de

atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado

implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteração a obrigação de renova lo

Por Flm declaro estar ciente que a emissão do Certincado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por

representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva

certificaçao digital

SUPERARME'

Versão VRE Repons 1 0.0 0 30/09/2021 09 13 20 Página 1 de 1
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA- CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documêhto êêfao efetuados pelo seguinte orgao

o Junta Comercial do Estado de Sao Paulo Ok,
PROTOCOLO REDESIM
SPP2131540373

01 IDENTIFICAÇÃO

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao)

SUPERARMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

23 643 895/0001 88

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS/ DATA DO EVENTO

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo município

Número de Controle SP58867117 23643895000188

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

NOME

FABIO GOMES DA SILVA

CPF

196 823 068 84

ªmo m AM (? 3sz
04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 53 422 275/0001 80

Aprovado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
23.643.895/0001-88
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/11/2015

NOME EMPRESARIAL
SUPERARMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
SUPERAR MED

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
46.44-3-01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano
46.45-1-02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R POLA DE REZENDE

NÚMERO
11

COMPLEMENTO
********

CEP
06.804-070

BAIRRO/DISTRITO
CERCADO GRANDE

MUNICÍPIO
EMBU DAS ARTES

UF
SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SUPERARMED@SUPERARMED.COM.BR

TELEFONE
(11) 4321-1210

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
11/11/2015

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/11/2025 às 08:12:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.
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https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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https://www.crefito.com.br/ae/servicos/documentos/quitacao-validar.asp?vl=234773


DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E REGULARIDADE PROFISSIONAL

Declaramos, a pedido do(a) Fisioterapeuta, doutor(a) FABIO GOMES DA SILVA, que
sua inscrição neste Órgão, sob o número 72987-F, foi deferida em 30/03/2006, com sua
situação profissional regularizada e, portanto, habilitado(a) ao exercício da Fisioterapia.

Declaramos também a inexistência de condenação em processo ético, transitado em
julgado, que impeça o exercício profissional, de conhecimento desta Autarquia, até a
presente data.

Ressaltamos que o decreto-lei número 938 de 13 de outubro de 1969, lei 6.316/75,
resoluções COFFITO, decreto 90.640/84 e lei 8.856/94, regulamentam a profissão no
Brasil.

Esta declaração não contempla situação financeira e possui validade de 180 (cento e
oitenta) dias, contados da data de sua emissão.

São Paulo, 14 de outubro de 2025.

Dra. Jane Suelen Silva Pires Ferreira
Diretora-Secretária

Consulte a autenticidade do documento pelo QR Code abaixo, ou acesse:
https://www.crefito3.org.br/dsn/servicos/documentos/habilitacao-validar.asp?vl=234773

https://www.crefito.com.br/appnovo/servicos/documentos/habilitacao-validar.asp?vl=234773


http://www.crefito.com.br/appnovo/servicos/documentos/regularidade-validar.asp?vl=1416470


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 

 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, nº 225, Centro, Elói Mendes/MG, CEP: 37.110-000 
Telefone: 0800 443 2000 | E-mail: licita@eloimendes.mg.gov.br – pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br 

DESPACHO DE CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025 

 

I – DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL 

LTDA. contra a decisão que habilitou e declarou vencedora a empresa SUPERARMED 

Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda., no âmbito do Pregão Eletrônico nº 44/2025. 

 

A Recorrente sustenta, em síntese, o descumprimento das exigências editalícias, 

notadamente quanto à qualificação técnica, em razão da não apresentação dos números de registro 

dos equipamentos ofertados junto à ANVISA. 

 

A empresa Recorrida apresentou contrarrazões, defendendo a regularidade de sua 

habilitação e a possibilidade de complementação documental, nos termos do edital e da Lei nº 

14.133/2021.  

 

Os autos foram encaminhados à Assessoria Jurídica, que se manifestou por meio de 

parecer jurídico, opinando pela necessidade de saneamento do procedimento, mediante abertura 

de diligência, à luz do formalismo moderado, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

 

II – DA TEMPESTIVIDADE  

 

Em sessão pública iniciada em 22/12/2025, a empresa Air Liquide Brasil Ltda. 

manifestou intenção de recorrer, o que foi admitido, fixando-se o prazo até 26/12/2025 para 

apresentação das razões recursais e até 31/12/2025 para apresentação das contrarrazões. 

 

As razões e contrarrazões foram protocoladas na plataforma eletrônica dentro dos prazos 

estabelecidos, razão pela qual o recurso é tempestivo e deve ser conhecido. 

 

III – DA ANÁLISE  

 

Ao proceder à reanálise integral dos autos, especialmente da documentação apresentada 

na fase de habilitação, constatou-se que a empresa SUPERARMED apresentou Autorização de 

Funcionamento de Empresa (AFE) e Licença Sanitária expedida pela ANVISA, documentos que 

demonstram a regularidade sanitária da empresa perante o órgão regulador. 

 

Entretanto, verificou-se que não foram apresentados, naquele momento processual, os 

números de registro dos equipamentos ofertados junto à ANVISA, exigência prevista no edital. 

 

Todavia, a ausência identificada não se refere à inexistência de registro sanitário, mas 

sim à não apresentação formal da documentação comprobatória específica, o que caracteriza falha 

de natureza documental e sanável, à luz do formalismo moderado. 

 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 64, bem como o Edital nº 53/2025, autorizam a 

Administração a promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 

 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, nº 225, Centro, Elói Mendes/MG, CEP: 37.110-000 
Telefone: 0800 443 2000 | E-mail: licita@eloimendes.mg.gov.br – pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br 

do processo, desde que não haja alteração da proposta, do objeto ou do preço ofertado, 

tampouco prejuízo à isonomia ou à competitividade do certame. 

 

O próprio edital prevê a possibilidade de solicitação de documentos 

complementares, catálogos, fichas técnicas e esclarecimentos, em qualquer fase da licitação, 

como forma de assegurar a busca da verdade material e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. 

 

O parecer jurídico consignou que, havendo apresentação parcial da documentação 

exigida, ou dúvida objetiva quanto ao atendimento integral do requisito, é juridicamente possível 

a abertura de diligência complementar, como medida de saneamento, resguardando-se os 

princípios da verdade material, razoabilidade, eficiência e interesse público. 

 

Nesse contexto, a inabilitação imediata da licitante, sem a prévia realização de diligência 

para saneamento de falha documental, mostra-se desproporcional, podendo configurar excesso de 

rigor formal, sobretudo diante da inexistência de indícios de descumprimento material das 

exigências técnicas. 

 

Assim, mostra-se juridicamente adequado converter o julgamento em diligência, para 

oportunizar à licitante vencedora a comprovação formal dos registros dos equipamentos junto à 

ANVISA, nos estritos limites do edital, sem qualquer possibilidade de alteração da proposta ou 

dos equipamentos ofertados. 

 

Diante do exposto, considerando o parecer jurídico constante dos autos, DECIDO: 

 

a) Conhecer do recurso interposto, por ser tempestivo e preencher os requisitos de 

admissibilidade; 

 

b) Converter o julgamento em diligência, nos termos do edital e do art. 64 da Lei 

nº 14.133/2021, para que a empresa SUPERARMED Equipamentos Médicos Hospitalares 

Ltda. apresente, no prazo de 02 (duas) horas, a documentação comprobatória dos registros 

válidos dos equipamentos ofertados junto à ANVISA; 

 

c) Suspender a decisão de mérito do recurso, que ficará condicionada à análise do 

resultado da diligência. 

 

Elói Mendes - MG, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

CARINA DE JESUS ROCHA  

Pregoeira Municipal 

Assinado de forma digital por 
CARINA DE JESUS 
ROCHA:06101073645 
Dados: 2026.02.10 09:30:50 
-03'00'
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DECISÃO RECURSAL DA AUTORIDADE SUPERIOR 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL 

LTDA., em face da decisão da Pregoeira que habilitou e declarou vencedora a empresa 

SUPERARMED Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda. no âmbito do Pregão Eletrônico nº 

44/2025. 

 

Após criteriosa análise das razões recursais, das contrarrazões apresentadas, dos 

pareceres jurídico e técnico e dos demais elementos constantes dos autos, verifica-se que não 

foram apresentados argumentos ou documentos capazes de infirmar a decisão recorrida. 

 

Constata-se que, embora inicialmente não tenham sido apresentados os números de 

registro dos equipamentos junto à ANVISA na fase de habilitação, foi oportunizada diligência, 

nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, para saneamento da falha documental. 

 

Em atendimento à diligência, a empresa SUPERARMED Equipamentos Médicos 

Hospitalares Ltda. apresentou documentação comprobatória dos registros válidos dos 

equipamentos ofertados junto à ANVISA, a qual foi devidamente analisada, constatando-se que 

os produtos ofertados estão em conformidade com as especificações técnicas previstas no edital. 

 

Verifica-se, portanto, que a diligência promovida limitou-se à complementação formal 

da documentação, sem inovação da proposta, em observância ao princípio do formalismo 

moderado e à busca da verdade material. 

 

A decisão da Pregoeira encontra-se devidamente fundamentada, amparada na legislação 

vigente e nas manifestações técnica e jurídica constantes dos autos, as quais convergem pela 

regularidade da habilitação da empresa SUPERARMED Equipamentos Médicos Hospitalares 

Ltda. 

 

Diante do exposto, nego provimento ao recurso interposto pela empresa AIR 

LIQUIDE BRASIL LTDA., mantendo integralmente a decisão que habilitou e declarou 

vencedora a empresa SUPERARMED Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda. no âmbito 

do Pregão Eletrônico nº 44/2025. 

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

Elói Mendes - MG, 26 de fevereiro de 2026. 
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DECISÃO RECURSAL 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 133/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2025 

 

I – DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL 

LTDA. contra a decisão que habilitou e declarou vencedora a empresa SUPERARMED 

Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda., no âmbito do Pregão Eletrônico nº 44/2025. 

 

A Recorrente sustenta, em síntese, o descumprimento das exigências editalícias, 

notadamente quanto à qualificação técnica, em razão da não apresentação dos números de registro 

dos equipamentos ofertados junto à ANVISA. 

 

A empresa Recorrida apresentou contrarrazões, defendendo a regularidade de sua 

habilitação e a possibilidade de complementação documental, nos termos do edital e da Lei nº 

14.133/2021.  

 

Após análise inicial e manifestação da Assessoria Jurídica, foi proferida decisão de 

conversão em diligência, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, oportunizando à empresa 

SUPERARMED a apresentação da documentação comprobatória dos registros dos equipamentos 

junto à ANVISA. 

 

A empresa apresentou os documentos no prazo fixado, que foram encaminhados para 

análise jurídica e técnica. 

 

II – DA ANÁLISE 

 

Em atendimento à diligência, a empresa SUPERARMED Equipamentos Médicos 

Hospitalares Ltda. apresentou a documentação comprobatória dos registros válidos dos 

equipamentos ofertados junto à ANVISA, conforme exigência prevista no edital. 

 

A documentação foi encaminhada ao setor técnico competente, que procedeu à análise 

da correspondência entre os registros apresentados e os equipamentos constantes da proposta, 

concluindo pela compatibilidade técnica e pela regularidade dos produtos ofertados. 

 

Da análise dos documentos juntados, verificou-se que: 

 

• Os registros apresentados correspondem aos equipamentos indicados na proposta; 

• Os números de registro encontram-se válidos; 

• As funcionalidades e parâmetros operacionais estão compatíveis com as 

especificações estabelecidas. 

 

A documentação apresentada limita-se a comprovar situação fática preexistente à fase 

de habilitação. Restou evidenciado que a falha inicialmente verificada consistia em ausência 

formal de comprovação documental, e não em inexistência de registro sanitário. 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 

 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, nº 225, Centro, Elói Mendes/MG, CEP: 37.110-000 
Telefone: 0800 443 2000 | E-mail: licita@eloimendes.mg.gov.br – pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br 

 

A diligência realizada observou estritamente o disposto no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, 

não configurando inovação da proposta nem afronta aos princípios da isonomia, da vinculação ao 

instrumento convocatório ou do julgamento objetivo. 

 

Ressalta-se que a Assessoria Jurídica emitiu parecer opinando pela regularidade do 

saneamento promovido, pela observância do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 

 

III – DA DECISÃO 

 

Diante do exposto, considerando os pareceres jurídico e técnico constantes dos autos e 

o resultado da diligência realizada, DECIDO: 

 

a) Conhecer do recurso interposto pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL LTDA., por ser 

tempestivo e preencher os requisitos de admissibilidade; 

 

b) Opinar pelo não provimento do recurso, mantendo a decisão que habilitou e 

declarou vencedora a empresa SUPERARMED Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda., uma 

vez que restou comprovado o atendimento das exigências editalícias. 

 

Por fim, remete-se os autos ao Chefe do Executivo, para fins de reexame e decisão 

definitiva, nos termos dos artigos 165, §2º, e 71 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Elói Mendes - MG, 26 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

CARINA DE JESUS ROCHA  

Pregoeira Municipal 



Memorando 6- 528/2026

De: Juliana R. - SMS-EP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/02/2026 às 14:52:11

Setores envolvidos:

SMA-LIC, JUR-ADV, SMS-EP

Parecer Jurídico Recurso

 

 Parecer Técnico

Após exame da documentação técnica apresentada (catálogos, fichas técnicas), bem como da verificação das
especificações declaradas pelo fabricante, constatou-se que:

O equipamento atende às características técnicas mínimas exigidas no edital;

As funcionalidades e parâmetros operacionais estão compatíveis com as especificações estabelecidas;

O produto apresentado encontra-se em conformidade com as normas técnicas aplicáveis à área da saúde e
equipamentos médicos;

Não foram identificadas inconformidades técnicas que impeçam sua aceitação.

Diante da análise realizada, conclui-se que o equipamento ofertado pela empresa  SUPERARMED  está em
conformidade com as especificações técnicas previstas no edital, atendendo aos requisitos de qualidade,
desempenho e adequação ao uso pretendido.

Assim, este setor técnico manifesta-se favoravelmente à aprovação do equipamento, para fins de prosseguimento
do certame.

 

 

_

Juliana Silva Rodrigues Rocha 

Auxiliar de Enfermagem Epidemiologia
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Memorando 4- 528/2026

De: Juliano G. - JUR-ADV

Para: SMA-LIC - Licitações 

Data: 24/02/2026 às 13:36:55

Setores envolvidos:

SMA-LIC, JUR-ADV, SMS-EP

Parecer Jurídico Recurso

 

 

Trata-se de solicitação de manifestação desta Assessoria Jurídica acerca da conformidade
da documentação apresentada pela empresa licitante, nos termos das exigências
referentes ao fornecimento de equipamento respiratório devidamente registrado na
ANVISA

Cumpre registrar, preliminarmente, que a Assessoria Jurídica limita-se à análise da
legalidade do procedimento e da regularidade formal dos atos administrativos, não
possuindo atribuição nem conhecimento técnico especializado para aferir a qualidade,
desempenho, eficiência operacional ou adequação técnica específica do produto ofertado,
matérias estas que demandam avaliação por profissional ou órgão técnico competente da
Administração.

Assim, eventuais conclusões quanto à conformidade técnica do equipamento com as
especificações detalhadas no edital e quanto à qualidade do produto apresentado devem
ser objeto de parecer técnico próprio, a ser emitido pelo setor competente, dotado de
conhecimento específico na área de saúde/equipamentos médicos.

Quanto a exigências da documentação jurídica  exigidas no edital, consta que a empresa
recorrida apresentou documento comprobatório de registro válido do produto perante a
ANVISA,   além de manual técnico detalhado contendo as especificações e características
operacionais do equipamento ofertado.

Da análise comparativa entre o descritivo editalício e a documentação técnica
apresentada, não se identifica divergência ou ausência de informação que comprometa a
conformidade do produto com o objeto licitado.

Sob o prisma estritamente jurídico-formal, não se identificam, até o presente momento,
vícios aparentes na documentação apresentada que impeçam o regular prosseguimento
do certame. Todavia, a validação definitiva quanto à adequação técnica do produto deve
ficar condicionada à manifestação favorável do órgão técnico competente.

Dessa forma, esta Assessoria Jurídica opina pela regularidade do procedimento e pela
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possibilidade de prosseguimento do feito, desde que o órgão técnico competente ateste

expressamente a conformidade e adequação do produto às exigências editalícias.

 

_

Juliano César Goulart 

advogado
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